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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA - 1.421 - 2023 - ERRATA - DIÁRIAS ANTONIO NESTOR COSTI

JUNIOR

ERRATA
PORTARIA Nº 1.421/2023 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº
371/2020, de 11 de agosto de 2020, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Onde leu-se: 
02 (duas) diárias de viagem, no valor total de R$ 360,00,
conforme Art. 11, § 2º, Anexo I, da Lei 3.908/2021, alterada
pela Lei nº 4.028/2023, sem pernoite. 
Leia-se:
02 (duas) diárias de viagem, no valor total de R$ 540,00,
conforme Art. 11, § 1º e § 2º, Anexo I, da Lei 3.908/2021,
alterada pela Lei nº 4.028/2023, uma com pernoite no dia 17 de
novembro de 2023 e uma sem pernoite no dia 26 de novembro
de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PR, 14
DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK
Secretário de Administração
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https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

B
E

R
T

O
 A

LE
N

C
A

R
 P

R
Z

E
N

D
Z

IU
K

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
E

81
-7

7E
1-

C
60

8-
C

B
D

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
E

81
-7

7E
1-

C
60

8-
C

B
D

9


